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APRESENTAÇÃO
O saneamento básico é um direito assegurado pela Constituição de 1988 e 

reiterado pela Lei nº 11.445/2007, a qual prevê a universalização dos serviços de 
saneamento básico, para que todos os cidadãos tenham acesso a: água de 
qualidade e quantidade; coleta e tratamento dos esgotos, destinação adequada 
do lixo e escoamento das águas da chuva. É importante ressaltar que ao tempo da 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Novo Horizonte do Oeste, 
a Lei 11.445/07 recebeu diversas alterações e atualizações pela Lei 14.026, de 15 de 
julho de 2020. As alterações, caracterizadas como o marco regulatório do 
saneamento básico, trouxeram algumas modificações, sempre pautadas na 
universalização do acesso e efetiva prestação do serviço.

Com isso, para promover a universalização do saneamento básico, todos 
os municípios devem elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico, 
documento construído com a participação da sociedade, que define as metas para a 
universalização do saneamento básico. 

O primeiro passo para a definição das metas é conhecer a realidade do 
saneamento básico no município. Com esse propósito, no segundo semestre de 
2019 foi realizado o diagnóstico técnico-participativo da situação dos serviços de 
saneamento básico no município e de seus impactos nas condições de vida da 
população. 

Após conhecer a realidade do município através do diagnóstico, chegamos 
na etapa de Prospectiva e Planejamento Estratégico, o que corresponde ao 
Prognóstico do PMSB e apresenta o ‘Cenário de Referência para a Gestão dos 
Serviços’, contendo a definição dos objetivos e metas e as prospectivas técnicas 
para cada um dos quatro serviços de saneamento básico:  abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais e manejo de resíduos sólidos.

Dessa forma, essa cartilha apresenta uma síntese do relatório de 
Prospectiva e Planejamento Estratégico do PMSB de Novo Horizonte do Oeste/RO e 
se propõe a apresentar os cenários atuais e futuros para os quatro componentes 
que compõem o saneamento básico.

O alcance do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município, 
de acordo com o TR/FUNASA 2018 se estende por um horizonte de vinte anos, a 
contar do ano de elaboração do plano. Todavia, com a nova regulamentação 
promovida pela Lei 14.026/20, a temporalidade, para cumprimento dessas metas, 
no que se refere a universalização do acesso a água potável à 99% da população e a 
coleta e tratamento de esgoto à 90% da população, se altera de acordo com o tipo de 
prestação de serviços estabelecidas pelos municípios, conforme evidenciado no 
Quadro 1:

Logo, os programas, projetos e ações, que compõem o prognóstico, serão 
delineados considerando-se as metas estabelecidas pelo marco regulatório do 
Saneamento Básico vigente. Da mesma forma, sua revisão está condicionada ao 
prazo não superior a 10 (dez) anos. Conforme estabelecido na Lei 14.026/20, em seu 
Artigo 19, inciso V e parágrafo 4º. 

Por fim, vale ressaltar que, as ações de saneamento básico estão 
interligadas à promoção da saúde da população, por isso é importante acompanhar 
e monitorar as ações sanitárias do seu município. 

Logo, os programas, projetos e ações, que compõem o prognóstico, serão 
delineados considerando-se as metas estabelecidas pelo marco regulatório do 
Saneamento Básico vigente. Da mesma forma, sua revisão está condicionada ao 
prazo não superior a 10 (dez) anos. Conforme estabelecido na Lei 14.026/20, em seu 
Artigo 19, inciso V e parágrafo 4º. 

Por fim, vale ressaltar que, as ações de saneamento básico estão 
interligadas à promoção da saúde da população, por isso é importante acompanhar 
e monitorar as ações sanitárias do seu município. 

Veja aqui a cartilha do diagnóstico técnico-participativo de Novo Horizonte 
do Oeste!

Acompanhe o painel de indicadores de desempenho do Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Novo Horizonte do Oeste!

saberviver-painel.ifro.edu.br

saberviver.ifro.edu.br/cartilhas
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CARACTERIZAÇÃO DO 
SANEAMENTO BÁSICO DO 

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

O município de Novo Horizonte do Oeste, é um município 
extenso que possui diversos setores, agrupados conforme as 
especificidades e os contextos socioeconômicos aproximados. Assim, 
continuando o agrupamento trabalhado no Diagnóstico, setorizamos o 
Prognóstico considerando:

?Sede municipal (área urbana);
?Distrito Migrantinópolis (incluindo núcleo, linhas e ramais do 
distrito);
?Comunidades rurais (englobando as demais chácaras, 
comunidades, colônias, ramais e projetos de características rurais).

De acordo com o relatório do Diagnóstico técnico-participativo 
do PMSB, o município de Novo Horizonte do Oeste possui os seguintes 
serviços de saneamento básico:

?abastecimento de água na sede e distrito distribuídos pela rede 
pública, através da CAERD; 
?sistema de drenagem, com microdrenagem sendo composta por 
ruas pavimentadas, meios-fios, sarjetas, bocas de lobo e bueiros e 
macrodrenagem formada por córregos ou igarapés, fundos de vales e 
áreas de várzea, com a presença de manilhas e pequenas galerias;
?não existe coleta nem tratamento de esgoto. Com isso, a população 
utiliza-se de soluções individuais como fossas rudimentares e sépticas 
para destinação final do esgoto residencial;
?o lixo da sede e do distrito Migrantinópolis é coletado pela prefeitura 
e destinado ao Aterro Sanitário de Novo Horizonte. Na zona rural, como 
não há coleta o lixo costuma ser queimado e/ou enterrado.
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ABASTECIMENTO DE ÁGUA

O diagnóstico dos serviços de abastecimento de água no 
município de Novo Horizonte do Oeste apresenta a necessidade 
de uma reestruturação e adequação do modelo de prestação dos 
serviços de abastecimento de água. Sendo assim, o cenário 
futuro tem em seus objetivos a melhoria na eficiência 
operacional visando o alcance da universalização do 
saneamento e a garantia de um fornecimento de água potável à 
população. Nos quadros abaixo estão relacionados os 
programas, projetos e ações para o serviço de abastecimento de 
água tratada de Novo Horizonte do Oeste. 
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14 15

ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Em Novo Horizonte do Oeste, não existe Sistema de 
Esgotamento Sanitário e 100% dos habitantes possuem 
soluções individuais de tratamento como fossas rudimentares e 
fossas sépticas que não possuem nenhum tipo de tratamento. 

Estas soluções apresentam muitos problemas, causando 
contaminação do lençol freático e de corpos hídricos urbanos. 
Sendo assim, nos quadros abaixo estão relacionados os 
programas, projetos e ações para o serviço de esgotamento 
sanitário gerado na zona urbana e rural de Novo Horizonte do 
Oeste.
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DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS

O sistema de microdrenagem de Novo Horizonte do Oeste é composto 
por meios-fios, sarjetas, bocas de lobo e suas respectivas galerias e a 
macrodrenagem do município é composta por canais naturais de escoamento de 
águas de chuva (córregos, igarapés e fundos de vale), que atuam como drenantes 
de águas pluviais de guias/meio fio. Durante a fase da coleta de dados, observou-
se que a sede municipal possui canais artificiais, escavados em terra, que realizam 
o escoamento das águas pluviais provenientes da microdrenagem nos igarapés, 
fundos de vales, sendo o principal receptor o Rio Mamoré. sistema de drenagem, 
com microdrenagem sendo composta por ruas pavimentadas, meios-fios, 
sarjetas, bocas de lobo e bueiros e macrodrenagem formada por córregos ou 
igarapés, fundos de vales e áreas de várzea, com a presença de manilhas e 
pequenas galerias;

Conforme relatado no Diagnóstico Técnico-Participativo, acerca da 
macrodrenagem, na Sede Municipal de Novo Horizonte do Oeste o escoamento 
ocorre em bacia de pequeno porte. Os corpos hídricos não possuem APP e há 
residências no entorno destes. Além disso, há macrodrenagem artificial, 
composta por algumas galerias. Acerca da microdrenagem, a Sede Municipal é 
parcialmente atendida com bocas de lobo e bueiros, e possui ao total 25,21 km de 
vias, sendo que 12,9 km não possuem pavimentação asfáltica com sarjetas e 
meio-fio (51,21%). Observou-se que os dispositivos de microdrenagem possuem 
problemas de manutenção/operação.

De acordo com informações prestadas pela Secretaria de Obras (2019), a 
extensão do trecho viário na sede é de 288,34 km de vias, onde 34,53% possuem 
pavimentação asfáltica. 

O município de Novo Horizonte do Oeste não possui cronograma para 
manutenção e limpeza dos sistemas de drenagem natural e artificial. A 
manutenção da rede de drenagem é de acordo com a demanda e está a cargo da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP). As atividades 
realizadas são limpeza e desobstrução de valas e bocas de lobo durante o período 
de maior índice de chuvas da região, varrição das ruas pavimentadas, 
principalmente na região central da sede, contribuindo para a minimização de 
resíduos que caem dentro das bocas de lobo. Para se alcançar a melhoria 
na eficiência operacional dos serviços de drenagem pluvial urbana, nos quadros 
abaixo estão relacionados os programas, projetos e ações relativas ao manejo de 
águas pluviais na zona urbana e rural de Novo Horizonte do Oeste. 
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RESÍDUOS SÓLIDOS

No município de Novo Horizonte do Oeste/RO a coleta, o 
transporte e a destinação final dos resíduos domésticos e dos 
resíduos de serviço de saúde são realizados por empresas 
privadas, onde a prestação do serviço de manejo dos resíduos 
sólidos está sendo executado pela empresa DPZ—COMÉRCIO, 
SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA. Após a coleta, os 
resíduos são transportados e despejados diretamente no lixão, 
não possuindo estações de transbordo. A limpeza dos trechos 
viários urbanos é realizada pela Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, que coleta e transporta até o lixão. O lixo doméstico é 
coletado em toda a área urbana e nos distritos Migrantinópolis e 
Surpresa. Na área rural, como não há coleta, o lixo costuma ser 
queimado ou enterrado.

Observou-se que a população possui o hábito de 
acondicionar os resíduos fora do domicílio utilizando sacolas 
plásticas diversificadas, caixas de papelão e sacos de ráfia. Em 
relação a coleta seletiva, o município não possui programas e 
falta apoio à associação de catadores para a coleta de materiais 
recicláveis.

Nos quadros a seguir, estão apresentados os programas, 
projetos e ações para posterior realização do estudo e da 
concepção de cenários futuros para o tratamento dos resíduos 
sólidos urbanos e disposição final dos rejeitos.
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resíduos são transportados e despejados diretamente no lixão, 
não possuindo estações de transbordo. A limpeza dos trechos 
viários urbanos é realizada pela Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, que coleta e transporta até o lixão. O lixo doméstico é 
coletado em toda a área urbana e nos distritos Migrantinópolis e 
Surpresa. Na área rural, como não há coleta, o lixo costuma ser 
queimado ou enterrado.

Observou-se que a população possui o hábito de 
acondicionar os resíduos fora do domicílio utilizando sacolas 
plásticas diversificadas, caixas de papelão e sacos de ráfia. Em 
relação a coleta seletiva, o município não possui programas e 
falta apoio à associação de catadores para a coleta de materiais 
recicláveis.

Nos quadros a seguir, estão apresentados os programas, 
projetos e ações para posterior realização do estudo e da 
concepção de cenários futuros para o tratamento dos resíduos 
sólidos urbanos e disposição final dos rejeitos.
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